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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 007/2018, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICIPIO DE IBITIRAMA E O INSTITUTO 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
– PRODEST. 

  

O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o Nº. 31.726.490/0001-31, com sede à Av. Anísio Ferreira da 

Silva, 56, Centro, Ibitirama-ES, neste ato representado Prefeito Municipal Senhor 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA, brasileiro, casado, CPF/MF no 031.404.567-86, residente 

e domiciliado Ladeira de São Jorge, s/n, centro, Ibitirama-ES, Estado do Espírito Santo, 

adiante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PRODEST, 

autarquia estadual, estabelecido na Av. João Batista Parra, nº 465, Enseada do Suá, 

Vitória/ES, CEP 29.050-925, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 28.162.790/0001-20, doravante 

denominado CONTRATADA, criada pela Lei Complementar nº 315/2004 publicada em 

03/01/2005, alterada pela LC nº 360/2006 publicada em 31/03/2006, neste ato representado 

legalmente por seu Diretor Presidente, PAULO HENRIQUE RABELO COUTINHO, 

brasileiro, casado, administrador, CPF/MF nº 213.766.387-20, RG nº 285.258/SSP – ES, 

nomeado pelo Decreto Estadual nº 1091-S, de 12/07/2017, e pela Diretora Administrativa e 

Financeira, SAMIRA MASRUHA BORTOLINI KILL, brasileira, casada, CPF/MF 

nº705.284.977-15, RG nº 500.537/SSP – ES, nomeada pelo Decreto Estadual nº 051-S, de 

01/01/2015,  residentes e domiciliados na cidade de Vitória/ES, denominado 

CONTRATADA, RESOLVEM DE COMUM ACORDO fazer a rescisão do Contrato 

Prestação de Serviços Nº. 007/2018, conforme solicitação apresentada no processo Nº 

6467/18, com efeitos retroativos em 28/09/2018. 

 

 

 

Ibitirama-ES, 24 de Outubro de 2018. 

 

 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
Contratante 
 

 

 

 

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO - PRODEST  
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